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NOMEIA PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CME 

 

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

inciso IV, do art. 56, da Lei Orgânica do Município, Decreto nº 252 de 29 de maio de 2018, e; 

 
Considerando o Memorando 11.827/2025 desta prefeitura, e a ata 02 de 02 de abril de 

2025, do Conselho Municipal de Educação;  
 

 
RESOLVE  

 
Art. 1° Designar como Presidente do Conselho Municipal de Educação a conselheira ETEL-

VINA MARIA BORGES RODRIGUES, e como Vice-Presidente a Servidora Pública Municipal ANA 

MARIA ZANELLA, matrícula sob n° 93.954. 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos na 

data de 02 de abril de 2024, estabelecendo a diretoria do Conselho Municipal de Educação por 2 (dois) 

anos, ou até o fim do prazo dos respectivos mandatos das conselheiras eleitas. 

 
Art. 3° Fica revogada a portaria nº 2.011 de 30 de julho de 2024. 

 
 

Capão da Canoa, 23 de maio de 2025 
                                                                             
Registre-se, publique-se. 

 
VALDOMIRO NOVASKI 

 Prefeito Municipal  
  
 

 
  

       MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                         CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Planejamento                             Procurador Geral 
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